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DO COM O POVO. PÁRA O POVO
CoNÍRATO t{ 02 t2022

TERMo DE coNrRAro oE PREsJAÇÃo
óÉ""sÊnvrços 

'Êrurne .r cÂMARA

úÚru1ôrper-- DE cRlsÍlNÁPoLls's-F-E

lliiiH'§:l;ros 
DE PRovEDoR DE

n cÀmlna [tuNlclPAL OE cRlsTlNÁPOLls' pesso€ lurídlca de direito público'

com endereço na Praça o, 
-sl;i"iiá";'-raà'' cenro'. crisünápolis/sE' CNPJ n'

32.766.98E/ooo1-22, 0o,.,.nt"""'o1"nJti'tin"oa' 
'-ti'pres'"nt" CoNÍRATANTE aqul

reoresentado pelo sr. Adelmo oã^ç'i" ôitl'ot'i:santãi portador ao cPF no 040'558'3í 5-01 '

básiteiro, casado, PÍesidete''àã'"Caiitã-ü'niôiiãi de.-.cristináooliísE doravante

denominada coNrRArANre"l it--ã-';'"1'iâãíl "-hlÉorEc 
sERvlÇos DE

PRovEDoR DE rnrennii lioa-, inscrita.no cNPJ/MF sob o n"

07.565.239i0001-s8, situadã a ãí"''aol'i'' S'F9.no í75' Bairro Centro'

umbaúba/sE, neste ato 
'Jptãt"iiãa' 

-üi 'iu' 
.socio' sr' silvano colares

Jardelino dos santos, urr.irãi'o, ã'iãiã cãóa-z' portao.or áe CPF no 532'338'915-

04, d ora va nte den o m inad o lii nitÃã91!- õ-orlilLlo-' o' pactuam t 
PIgt, -tll:

termo, decoÍrente da oispeisà'nioltzozz' mediante as cláusulas e condlçoes

abaixo alinhadas:

cr-Áusut-l PRIMEIRA ' oBJETo
Constitui objeto deste conrato a';RESTAçÂo DE.sERvlço DE AcESso A INTERNET 100

#i,ü;6fi;; pt"posta apresenhda pela contratada'

cLÁusuLA sEGUNDA ' FUNDAMENTo

o Dresente conlrato vincuta-se ar-ã.t *inrçoes da Lei n.o 8.66€,/93 e suas alteraçóes, a

õi#ü ã.Iioüà o n .; ot tzozz 
" ^ 

proposta de preÇo da contratada'

cúusuLA TERcEIRA ' PRAzo DE vtoÊltql
Ãü;;ffi;;;sente contraro J"lnirú n. data de sua assinatura e encerrar-s+á até 3í de

dezerír)ío de 2022, poOenOo ser lioir'úoó por iguais e sucesslveis períodos, conforme o Art.

57, ll, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA - PREços E vALoR Do coNTRATo

ãiôi-sirrtçot t"tao prestaooá petoi preços constanbs da proposta de preços' no valormensal

de R§ 160,00 (cento ê sessenta'iããiif, ir.rfri"nOo o preóenie contÍato um valor total de R$

í.920,00 (mil, novecêntos e vintê reais)'

üfõãlíoll, iàrp..iàüirioràe da óntiarada todas as despesas que diretra ou indiretamente

àâroua, da pàstaÉo dos serviços ora contatado, inclusive custos com pessoal' encargos
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administraÉo, tibutos' emolumentos e contribuiÉes de

sociais, fâbalhistss e
qualquer natuÍeza'

previdenciários,

lf ,jY.H,#lXlj;.X.iÊ1?y3iJ&3:iilyln?"avenírÂúodesuaexecuçáonos

têÍmos do PÍesente contrato'

ffiffiffi ;ffii#;#fu t-,íÍ-tilrJi!tr'l3'#:rr::

i;1,;,i:??ll?ilüli,ir:lil..ffi 'tr,ii":àifu:"di[,,1ff;;:,;i":-:Uli;ffi ::?r'?

dês@nto corÍespondente ao vato

n**emg:*x*run**r*rmtrum**,s*
g:'J:t'J"''S",:,ã'r?l'J,f'l""3liêarnnrÁHre'

ct-Áusuu srxrA - PAGAMENTo 
almente mêdiante apresentaçáo da nota Íiscal referente

a) O pagamento será efetuado' Í

â-Étí;Ê,rf,f itffi il'll:.i::al;l,,;;;xi:',;,§::,"ã'rjj'nl;u.lll?:í'ul',"
al os documento. dt *u"nç''ã;;à;;;t ;tl"' àeverâo sêr aDresenbdos na sede da

*lg:#Tsv?:li xyÉ#*i 
.,','"t:;á'if, #::y,T s['àil;:Íffi';]riii:'i:

ffi-,,t;çâ. í, d.tpesa e inclusão na lista classiÍicatória de cÍedoÍes; 
ve obedecer e cumprir a

à1*ír*r,u!í:s:''tt'Ê':ffiül3Jffiüã{ip:ü!y;!lõú",sz"'
inciso lll. da Lei no 4.320/1964 uá íã z;' § zo' inéiso lll' da Lei no 8 66ô/93'

cúusuu sÉrluA' DorAçÁo oRçAMENTÁRIA

As despesas deconentes oeste-co-nüãô'õná'à po' *nt' dos r@ursos consignados

orcam€nto oara o exercÍcio a qr. õ i.tài", ào"decàdo a seguinte classiÍicaÉo:

I I'i] Oí . CÁilAÍtA MUNICIPAL DE CR]STINAPOLIS

ÃõÀôt zooi -urNUrENçÃo DA cÂilARA MUNIcIPAL - ..-
ãIÂsir?iõÀôÀô"ÉóõNõr,TcÁi 

-iãôo.oi'ôó0. - sERvrço DE rEcNoLoGrA

iÍià-a-r'iÁõÀôãcoÍuHrcrçÃo-pessoa.ruRÍotcr
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FONTE DE RECURSOS: í.OO{
ôüüsúübliÃüÃ - ó'oi ornerros E RESPoNSABILIDADES DAS PARTES

8.í - DO CONTRATANTE:

8.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do

Cónfnafaf rg, para entregar as notas Íiscais/faturas e outros documentos;

8.i;l;;esú; ã'inrormaçoás e oi Àcarecimentos atinentes à prestação de serviços que

venham a ser solicitados pela CONTRÂTADA;
e.i.â - impeoiÍ que terceiros executêm os serviços 

-objeto 
deste contrato;

8.í .4 - efetuar os pagamentos devidos pela execuçâo dos serviços, desde que cumpridas todas

as exigências do conúato;
el5 --ó;unicar, olicialmente, à CONTRATADA quaisquer Íalhas ocorridas;

ã.r.ó -ãip"oiirs ordens de ô"*ióJ" áúminnà, 
" 

cbNTRATADA em tempo hábil ao seu

perfeito âtendimenlo.
'A.t.i - f,scatizar a execuçáo e aplicar as penalidades estabelecidas nestê contÍato.

8.2 - DA CONTRATAOA:

8.2.í - Executar os serviços constantes do presente contÉto, obseÍvados o edital e. seus os

ã.;i"s ã;proposta da iottlRATADA, que passam a Íazer parte integrante do instrumento

para todos os fins de direíto:
'8.2.2 - Éxecutar os trabalhos dentro dos paÍâmetros técnicps êxigidos, observando a legislaçáO

quê rege a Ínatéria;
á.25 lForneer mj,âo-de-obra especializada de acordo com as especificaçôes técnicas;

8.2.4 - Cüínpru lodas as normas de segurança do trabalho aos seus empregados.

8.2.5 - Verificar e acompanhar todos os desenhos fomecidos para execuÉo dos serviços. No

caso de falhas, eÍÍos, discrepáncia ou omissÕes, bem, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, ou 
-posturas, 

caberá a CONTRATADA formular imediata comunicaÉo escrita ao

CONTRATANIE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
8.2.6 - Permitir aos técnicos do CONTRATANTE e a quem por ele for íormalmente índicado,
acesso às suas instalaçóes e a todos os locais onde esüverem sendo executados os serviços
objeto deste Confato;
8.2,7 - Comunicar ao CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
e pÍestar os esclarecimentos que julgar necessário;
8.2.8 - Responsabilizar-se pelas despesas deconentes da rejei(Éo dos serviços pela
fiscalizeçáo do CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por essa rejeiçâo;
8.2.9 - Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho;
8.2.í0 - Ser responsável, em relaçáo aos seus empregados, portodas as despesas decorrentes

COM O POVO. PARA O POVO

de execuçáo deste contrato, tais como:
8.2.10.1 - Salários;
8.2.10.2 - Seguros de acidentes;
8.2.í0.3 - Taxas, impostos e ontribuiçôes
8.2.'l 0.4 - lnclenizaçôes;
8.2.1 0.5 - Vales+eÍeiçâo;

I
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LEGISLANDO COH O POVO. PARA Õ POVO

licitaçáo

8.2.10.6 - Vales-fansporte; e

$fr #uÍ,Í:tm*âxir*xllgíd;*;;-,,;a:;;;;
obrigaçÕes a serem assumKÍas'

cúusuu uor,rA - REscEÃo coNr5â]:ll*-", 
do ar1.77 e seguintes da Lei 8.666/e3

:),?#ã'.:'?.f*X?;i#13.ü' ;ru;a àl e+a/se

b) A Íescisáo conrraruar .f-,1Í;rffi,1]1yn;1:[ã'&t" no art'78' l à Xll e xvll' da Lei

A.OOe/gs, PodeÍá seÍ feiÍa Por atr

c)ACoNTRATADAreconheceosdireitosdaAdministraçãoemcasoderescisãocontratua|.
:Gffi;i;;;;itaiãiecioos pelo art Te da Lêi 8'666/s3'

cúUSUU OÉCIMA. PENALÍDADES

a) o atraso no cumprimento-ãããi'lq"' o!199qao ass-umida suieitaÉ o conÚatado ao

pagamento de mutta oe moãniüioi oe o,s;z i'e'o vírgula cincô por cento) do valor do

contralo, Por dia de atraso'

b)Emcasodeinexecuçáototalouparcialdocontrato,ocontratadoserápenalizadona.forma

",";ffi'ã;ft|áã-1gi'ã.àooiõe.ôvalor 
das multas corresponderá à gravidade da infraçáo'

Iiã á ía'ximo oe 100/o do valor do antrato, em cada caso'

cr-Áusut-l oÉclmn rencemn - oo roRo

Fica eleito o foro da Comarca de Cristinápolis/SE, com exclusâo de outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, poí se aúarem juslos e acordados, assínam o presenle termo particular de contrato,
em 02 (duas) vias de igual teor e paÍa um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Cristinápolis - SE, 06 de janeiro de 2022.

LcÂlltanamuNcpn
OE CBISiINÁPOIIS

'iô.
It lrl-W

.€6 _-à-



FLS.2+

O POVq PÁRA O POVO

CONTRÂTANTE
SILVANO COLARES Assinado dê foímô disitàlPor

rARDELrNoDos l'5:tii,'3,T15:l#?"1-"
SANTOS:53233891 5M oados: 2022.0r.06 I 5:2r.r 7 -03'0o

CONTRATADA

Testemunhas:

I

2-

no: 0{?t ?n(-

ÇPF n': t€Q-ltq+. )\5 -Ç o
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